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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
S E C R ETA R 1 A DA 

Srs. Verfladores; 

A Mesa Diretora ' tem a satisfação de vir a pr~/ 

sença ãe Vossas Exelencias a fim âe submeter a apreciação dos ilm~ 
tres pares, o .Projeto de Resolução em anexo, em que concede grati/ 

.... 
ficação a' Funcionário, Sr. Colmar Correa Carvalho pelas razões que 
abaixo se expõe; 

I - CONSIDERANDO a ativiãade extra-cargo que o f~ 
cionário Sr. Colmar Corrêa Carvalho vem exercen~o na administração 
da Câmara Municipal de Vereadores; 

II - CONSIDERANDO, ainâa, que as referidas ativi~aàes 

~transcen~em as ocupações habituais do réferião funcionário; 

III - CONSIDERANDO mais que essas atividades extra-e~ 
go, são necessárias ao bom andamento àos trabalhos internos e exte~ 

nos ãeste Poder; 

IV - CONSIDERANDO, f'inalmente, que o alto custo ãe v_! 
da tornou-se um elemto indispensável a que o homem se desenvolva e 
em multiplas atividades para/seu sustento e de seus familiares, s~ 

licita a aprovação do seguinte 

ç-- :Qo.. 2la o 
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PROJETO DE BESOLU ÃO N2e:i' 

CONCEDE GRATIFICAÇ~O A FUNCIONÁRIO: 

A Câmara Municipal ãe Colatina, do Estaào do 
Espírito Santo, DECRETA e eu Promulgo a seguinte 

Artigo 1'2 )- ! conceãicio ao funcionário des·ta Câmara Municipal, S~ 
Colmar 6orrêa Carvalho, uma gratificação mensal de e& 
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ESTADO DO ESPÍRITO. SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA DA CÂMARA 

Continua ão do l?ro·eto de Resolu ão n2;f 

1. 500, OO(Ht'IIll mil e quinhentos cruzeiros), ·mfJB:Bai:s • 

.Artigo 22)- Os recursos necessários à abertura do créãito; autor,! 
zado no artigo.12(primeiro), correrão por conta de dot.§ 
çõee orçamentárias. 

Artigo 3Q)- Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publi/ 
cação, com efeitos a partir ie 12 de outubro do corren/ 

te ·ano. 
Artigo 42)- Eevoga-se as iisposições em contrário. 

Sala àas Sessões, 
Em, 17 de novembro de 1975 

.4 Primeiro Secretário 
!~/ 
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REGISTRO N.0.131--fl.6- Fls. __ ~L L.o_J __ 
~~ ~~ .Q~at(t? 
A E>reaidencia. da. Cama.ra.. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA DA CÂMARA 

A Comissão de Justiça e Redação, reunida 
para apreciar o Projeto de Resolução nº 37/75, que concede/ 
gratificação a funcionário no valor de cr$1,500,oo(hum mil e 

quinhentos cruzeiros) mensal, conclui: 

1)- Que a Colenda Mesa Diretora deste P~ 

der Legislativo ao assumir a responsabilidade da apresenta/ 

çio ão referido Projeto de Resolução, o fez e justificou / 

pelos itens de I a IV, que, tomados conhecimentos por esta/ 

Comissão reconhece estar:am a justificação estribada em te~ 

/mos constituvionais; 

2)- Que, realmen·tet o Secretário Em Exe.r, 

cicio Sr. Colmar Corrêa Carvalho vêm ex~rcendo atividades / 
I 

multiplss par~ o bom an&amento do Exercício Administrativo/ 

ão Poãer Legislativo, o que despreocupa sobremaneira a / 

própria Mesa Diretora do Poder; e 

3)- Que, assim sendo, é de grande intere~ 
se dos pa.rle.ment:ares manter a. ordem interna. àti.queles traba 
lhos par2 que a despreocupação continue a se:csituàr'. e os tra 

balhos a se realizar em proveito do Poder e da comunidade Co 
latinense. 

Por todos os motivos esposados e mais de 
direito, 2 Comissão dá o P2recer no sentido de sua aprovaçgo, 

pois, o Projeto de Resolução referido estQ preso às disposi/ 

ções constitucionais e aplicáveis à espécieº 

de 1975 

lV'JEMBROS : 
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EST.ADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA DA CÂMARA 

•. 

P A R E C iE R -------
' ' . 
; 

:.· 

A Comissão-·de J?inanças e Orçamento ... em re,g 

nião conjunta para apreciar o Projeto de Resolução NQ / 

~ / ;ter-._, é pela sua aprovação tal como se acha / 

redi cndoss2ndo, assim, o Parecer da douta Comissão 

de Justiça e Redação~ tendo em vista QUe neste Projeto / 

não he.vern alteração da Lei Orçamentária do exercicio / 

corrente, consoante as afirmativas e discriminaçãoes / 
constantes do mesmo • 

Sala das Sessões, 
Em, 24 de nove . de 1975 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 

LF!!. 

s E e R ETA R 1 A DA e Â M A R A 

os Vereadores infra o.ssino..do, requ.erem a 

v. ~a., na forma regimental, depois de ouvida a deciSão 

de seus :Pares, seja dispe!1..sa.do dos inters ticioa ~gimon/ -
rf:._E5~Z'b~o 

tais e ~rrr/!va.do em &iica discussão,Mrojct~o d· ~ ae;r ·~ 
nn ~, ,oriundo de$~--~ 
no qu _ 

de 1 975 
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01 de dezembro de l.975. 

Senho;r Diretor: 

Cumpre-me, como Presidente desta Egrégia 

Câmara Municipal de Vereadores,· fazer_ chegar às mãos de 
V. -Exa., cópia -da Resolução nQ 360, _a ·fim de ser publi

"Cada neste Ó~gão ·de Imprensà Ofic_ial. 

Cordiais Saudações. -

- ANTÔNIO WJJJY JARJURA - P.@.SIDENTE = 

Exmo.sr. - · 

Dr. S5rgio Jos~ Silveira de Moraes 

Diretor da Imprensa Oficial de Colatina 

_NESTA 
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RESOLUÇÃO N 2 360 

-CONCEDE GRATIFIC.AÇÃO ·A FUNCIONÁRIO: 

_ A Câmara _Municipal· de Colat'ina, do lstado do 

E·spírito_ ·santo, DECRETA ·é eu Promulgo a seguinte 

Artigo ig )_- t ~oncedido- ao funcionário desta:·1Câmara Iviunici-' . . 

pal, Sr.Colm~r Corrêa Carvalho, uma gra~ifica -

. ção mensal _dé · Cr$ 1. 500, 00 {_Hum· .mil e quinhentos .. 

cruze iro·s) • · 

Artigo 2_2 )- Os ,I'ecursos· necessários -à· ·abertura do crédito,
·autorizad.o no art-igo 12(primeiro), correrão por - ' , . 
conta _de dotaç oes orçamentarias •. 

Artigo _ 3_2 )""'.' E~ta Resoiução. entrará ~m vi~o·r na· data de sua 
. . - . 

publicação, com efeitos a partir de lº ·a.e outu-

bro' do e orrente ano• 

Artigo 4- º)-.Revoga-se _as d:isp_osições em contrário-. 

REGISTRE-SE-E PUBLIQUE-SE 

Câmara Munic.ipal, 01 de dezembro de 1.975. 

PRESIDF.NTE 

REGISTRADA E l)UBLICADA NESTA SECRETARIA N/DATA. 

SECRETÀRIO 


